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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 10461/2025

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha 

Secretaria Municipal de Educação

Necessidade da Administração: Aquisição de recarga de gás GLP 13kg e 45kg.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de recarga de gás (GLP) dos tamanhos P13 e P45 por meio de realização de 

ata de registro de preços válida por 12 meses, podendo ser prorrogada. As recargas de 

gás de cozinha (GLP) dos tamanhos P13 e P45 são feitas através da troca do botijão 

vazio por um cheio nos endereços descritos neste documento. O botijão deve estar de 

acordo com as normas vigentes do INMETRO e ANP.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa responsável pelo abastecimento de gás é necessária para que 

se  mantenha  uma  estrutura  adequada  para  o  preparo  dos  alimentos  fornecidos  aos 

alunos  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  visando  o  desenvolvimento,  aprendizagem  e 

rendimento escolar.

A aquisição pretendida está no Plano Anual de Contratações da SMED.

Declaramos  que  há  compatibilidade  desta  contratação  com o  PPA,  LDO e  LOA nos 

termos do Art. 16. Inciso II da LC 101/00.

3. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Descrição dos itens:
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A recarga de gás é um processo essencial para garantir o funcionamento seguro e 

eficiente de equipamentos e sistemas que utilizam gases específicos. Esse serviço deve 

ser realizado por profissionais qualificados, seguindo normas técnicas e de segurança.

As recargas de gás de cozinha (GLP) dos tamanhos P13 e P45 são feitas através 

da troca do botijão vazio por um cheio. O botijão deve estar de acordo com as normas 

vigentes da ABNT, INMETRO e ANP.

3.2 Forma de prestação

A entrega do item deverá ocorrer nos seguintes endereços, de segunda a sexta-feira 

(exceto feriados).

Nas EMEF´s: Das 8 h às 12 h e das 13 h às 17 h 

Nas EMEI’s: Das 7 h às 12 h e das 13 h às 19 h

Na SMED, CMAEEL e Inclutec - Das 8 h às 12 h e das 13 h às 17 h

ESCOLAS EMEF´S

01 EMEF Alzira Silveira Araújo  Avenida: Atlântida, nº 296. Bairro: Jardim Betânia

02 EMEF Assunção Rua: Maranhão, nº 633. Bairro: Vila Assunção

03 EMEF Castro Alves Rua: Luís Cardoso, nº 54. Bairro: Vila Eunice

04 EMEF Carlos Wilkens Rua: João Pedro de Alcântara, s/nº Bairro: Veranópolis

05 EMEF Costa e Silva Rua: Nazaré, nº 576. Bairro: Vista Alegre

06 EMEF Dagmar Mucillo Rua: Itaqui, nº 530. Bairro: Parque da Matriz

07 EMEF Deolinda Caetano Goulart Rua: Goitacás, nº 56. Bairro: Monte Carlo

08 EMEF Fidel Zanchetta Rua: Pará, nº 2752. Bairro: Vila Fátima

09 EMEF Frederico Augusto Ritter Av. Frederico Augusto Ritter, nº 2660. Bairro: 

Distrito Industrial

12341
Riscado
A norma ABNT não está vinculada ao objeto.
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10 EMEF Getúlio Vargas Rua: Torres, nº 96. Bairro: Vista Alegre

11 EMEF Granja Esperança Rua: Mario da Costa Pereira, nº 2970. Bairro: Granja 

Esperança

12 EMEF Ivo Rech Rua: Espanha, nº 811. Bairro: Marechal Rondon

13 EMEF Jardim do Bosque Av. Cap. Garibaldi Pinto dos Santos. s/n. Bairro: Jardim 

do Bosque

14 EMEF José Victor de Medeiros Rua: Lalau Miranda, nº 225 Bairro: Granja 

Esperança

15 EMEF Maria Fausta Rua: Anita Garibaldi, nº 100. Bairro: Vila Marcia

16 EMEF Natálio Schlaim Rua: Araçá, nº 130 Bairro: Vila Anair

17 EMEF Osmar Stuart Rua Ver. José Stuart da Silva, 1015 - Vila da Paz, 

Cachoeirinha - RS

18 EMEF Papa João XXIII Rua: Antônio Bastos, nº 191. Bairro: Vila Marcia

19 EMEF Portugal Rua: Espirito Santo, nº 693. Bairro: Vila Fátima

20 EMEF Tiradentes Rua: Amazonas, nº 50. Bairro: Vila Anair

21 EMEF Vista Alegre Rua: São Pedro, s/n. Bairro: Vista Alegre

ESCOLAS EMEIS:

01 EMEI Fada Madrinha Avenida: Atlântida, nº 1150. Bairro: Jardim Betânia

02 EMEI Chapeuzinho Vermelho Rua: Xavantes, nº 545. Bairro: Princesa Isabel

03 EMEI GRANJINHA Rua: André de Souza s/n. Bairro: Granja Esperança

04 EMEI Menino Jesus Rua: Paranaguá, nº 137. Bairro: Vila Fátima

05 EMEI Criança Feliz Rua: Criança Feliz, nº 25. Bairro: COHAB

06 EMEI Beija Flor do Bosque Av. Cap. Garibaldi Pinto dos Santos, nº 385. Bairro: 

Jardim do Bosque
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07 EMEI Recanto dos Girassóis Av. José Brambila, nº 2370. Bairro: Vista Alegre

08 EMEI Sonho de Criança Rua: Itapema, nº 100. Bairro: Parque da Matriz

09 EMEI Estrela Guia Rua: Emanuel Messias, nº 120. Bairro: Vila da Paz

10 EMEI Maria da Glória Rodrigues Rua: Dona Cecília, nº 1230. Bairro: Vila City

11 EMEI Nossa Sra. de Fátima Avenida: São João, nº 135. Bairro: Vila Fátima

12 EMEI Ema Borges dos Santos Rua: Estipes Boric, nº 120. Bairro: Colinas

13 EMEI Jesus de Nazaré Rua: Itapetininga, nº 473. Bairro: Parque da Matriz

14 EMEI Marli Carmen da Silva Rua: Manuel Cândido da Rosa, nº 150 Bairro: 

Moradas do Bosque

SMED – AV Érico Veríssimo, 570 – Parque da Matriz 

CMAEEL - Rua, R. Dr. Washington Luís, 135, - Veranópolis 

INCLUTEC – Rua Guatemala, 184 – Vista Alegre

3.2.1 Fluxo de Pedido:

a) Cada direção de escola fará contato direto com a empresa para solicitar sua recarga. 

Assim, a empresa deverá fornecer um canal de comunicação para solicitação (e-mail OU 

whatsapp para solicitação, sendo proibido telefonema que não deixa registrada a hora da 

solicitação).

b) Após a entrega, a empresa deverá encaminhar a nota fiscal para a Secretaria Municipal 

de Educação, juntamente com um comprovante assinado pela direção da escola de que a 

entrega foi feita.

c) O  canal  de  comunicação  precisa  ser  efetivo.  Assim,  a  resposta  para  e-mail  ou 

whatsapp deve ser de, no máximo, 1 hora.
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d) A recarga deverá ser entregue no prazo de 48 horas a partir da solicitação.

e) As  despesas  decorrentes  de  transporte  e  perfeito  acondicionamento  dos  materiais 

ficará a cargo da contratada. No ato da entrega, esta Secretaria ficará responsável pela 

conferência do material entregue.

f) No caso de produtos entregues com avaria ou em desconformidade com o licitado, a 

empresa terá o prazo de 12 horas para fazer a substituição.

Obrigações das partes 

Da empresa

▪ A empresa deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas 

decorrentes  da  boa  prática  e  perfeita  execução  do  objeto  e,  ainda  efetuar a 

entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,  prazo e 

local constantes do Edital e seus anexos, além de se responsabilizar pelos vícios 

e danos decorrentes do objeto,  de acordo com o artigo 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Comunicar à SMED, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem 

a  data  de  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo 

previsto, com a devida comprovação;

A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito 

neste ETP e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro 

diverso daquele.

A empresa deverá atender com agilidade e presteza, contando com profissionais 

capacitados para a prestação do serviço.
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Em todas as etapas, desde o primeiro contato até a entrega dos materiais, os 

profissionais  que  trabalham nas  empresas  prestadoras  de  serviço  devem ser 

acessíveis  e  apontar,  caso  necessário,  adequações  que  contribuam  para  a 

obtenção do produto final com total qualidade.

Todas as comunicações a serem realizadas entre as partes deverão ser feitas por 

correio eletrônico (e-mail) contratos.smed@cachoeirinha.rs.gov.br com cópia para 

compras.smed@cachoeirinha.rs.gov.br ou ofício.

A empresa deverá oferecer toda a matéria-prima de primeira qualidade, objeto do 

presente ETP.

A entrega dos materiais será executada conforme prazo estabelecido neste ETP, 

ressaltando que o pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação das 

notas fiscais referentes aos produtos solicitados.

Todos os custos com consumíveis e suprimentos necessários para a entrega dos 

materiais  serão  fornecidos  pela  empresa  e  deverão  estar  de  acordo  com as 

especificações técnicas.

É de responsabilidade da empresa o perfeito acondicionamento dos insumos e 

entrega dentro do prazo estipulado pela Prefeitura.

Responsabilizar-se  por  qualquer  acidente  do  qual  possam  ser  vítimas  seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.

Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 

que a represente, integralmente, em todos os seus atos.

Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.

mailto:contratos.smed@cachoeirinha.rs.gov.br
mailto:compras.smed@cachoeirinha.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Érico Veríssimo, nº 570 – Parque da Matriz - Cachoeirinha/RS
7

Não  prestar  declarações  ou  informações  a  terceiros  a  respeito  do  presente 

contrato e dos serviços a ele inerentes;

Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 

habilitados pela empresa;

Cumprir os serviços conforme disposições do presente ETP;

Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 

ação ou omissão no fornecimento dos itens presentes deste ETP.

Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Prefeitura.

A empresa deverá fornecer um canal de comunicação para solicitação (e-mail OU 

whatsapp para solicitação, sendo proibido telefonema que não deixa registrada a 

hora da solicitação).

O canal de comunicação para a solicitação da recarga deverá ser efetivo. Assim, 

a resposta para e-mail ou whatsapp deve ser de, no máximo, 1 hora.

A  empresa  deverá  indicar  preposto  para  tratar  sobre  possíveis  problemas  na 

execução contratual.

A empresa deverá seguir as seguintes normativas de segurança em relação ao 

fornecimento de recarga de gás, sendo que acidentes em decorrência de botijões 

sem qualificação serão de responsabilidade da empresa contratada.

Da Prefeitura:
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Assegurar  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  para  custear  a 

prestação. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade 

responsável por esta atribuição.

Do pagamento:

a) A empresa deverá entregar nota fiscal com comprovante de entrega da 

recarga para a Secretaria Municipal de Educação.

b) O pagamento ocorrerá em até 30 dias do recebimento da nota fiscal.

c) A empresa deverá entregar as CNDs (federal, estadual, municipal, 

FGTS e trabalhista) a cada entrega de notas fiscais.

Da vigência

Ata de registro de preços válida por 12 meses, podendo ser prorrogada 

conforme Lei 14.133.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

As  recargas  de  gás  têm  natureza  de  bens  comuns,  tendo  em vista  que  seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 

na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos 

dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e 

possuir :
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a) Atestado de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

compatível com o objeto da presente licitação, devendo conter os dados de identificação do 

emitente, tais como: Razão Social completa, CNPJ, endereço, telefone, e- mail, nome completo 

e  CPF do responsável  por  assinar  o  documento,  data  de emissão e  detalhe  dos produtos 

fornecidos.

b) Alvará de localização e funcionamento;

c) Licença do Corpo de Bombeiros;

d) A empresa arrematante deverá apresentar a autorização da Agência Nacional de Petróleo 

(ANP), conforme o Art. 3° e Art. 4° da Resolução ANP N° 15/2005;

e) Declaração firmada pelo representante de que cumpre as exigências atuais de transporte 

definidas pela Resolução ANP Nº 953 de 05/10/2023.

 As hipóteses de sanções e de rescisão contratual estão dispostas conforme Lei 14.133/21, 

nos artigos 155 e 156.

Registro Comercial, no caso de empresa individual;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas de diretoria 

em exercício;

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, acompanhado de prova de 

seu  registro  ou  inscrição  e  de  eleição  de  seus  atuais  administradores,  em se  tratando  de 

sociedades comerciais ou sociedades por ações;

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando assim o exigir;

Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com data 

de validade na data de abertura da Licitação;

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio do licitante, com validade 
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na data de abertura da Licitação;

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual, com validade na data de abertura da 

Licitação;

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal  (Receita Federal  e Dívida Ativa da 

União),  que contemple às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo 

único do Art. 11 da Lei Federal nº 8.212 de 24 de julho de 1991, com validade na data de  

abertura da Licitação;

Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data 

de expedição não superior a 90 dias da disputa;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante 

a apresentação de certidão, nos Termos do título V-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  

aprovada pelo Decreto de Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 (LEI Nº 12.440, de 07/07/2011);

Atestado de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

compatível com o objeto da presente licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O presente processo licitatório tem por objeto a contratação de empresa para a 

prestação dos serviços de recargas de gás GLP 13kg e 45kg objetivando manter 

uma estrutura adequada para o preparo dos alimentos fornecidos aos alunos da 

Rede Municipal de Ensino.

A ata de registro de preços terá duração de 12 meses, podendo ser renovada, e os 

quantitativos a serem entregues serão conforme demandas de solicitações a serem 

feitas em canal de comunicação para solicitação fornecido pela contratada (e-mail 

OU whatsapp para solicitação, sendo proibido telefonema que não deixa registrada 

a hora da solicitação).

O canal de comunicação para a solicitação da recarga deverá ser efetivo. Assim, a 

resposta para e-mail ou whatsapp deve ser de, no máximo, 1 hora.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO / ARP

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelos servidores 

abaixo, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 7.685/2023, que regulamenta 

as  funções  do  agente  de  contratação,  da  equipe  de  apoio  e  da  comissão  de 

contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da

assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Cachoeirinha, 

nos termos do art. 92, XVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Gestão

Nome: Michelli Linhares de 

Bastos Matr.: 15319

Departamento/Setor: 
Compras

Fiscalização:

Fiscal(is) da ARP / Contrato: Rosângela Martins das Neves, matrícula 10070, setor 

Administrativo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Do pagamento:

a) A empresa deverá entregar nota fiscal no momento da entrega dos 

gases adquiridos por meio de ordem de compras que gera nota de 

empenho.

b) O pagamento ocorrerá em até 30 dias do recebimento da nota fiscal.

c) A empresa deverá entregar as CNDs (federal, estadual, municipal, 

FGTS e trabalhista) a cada entrega de notas fiscais.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade 

Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos 

termos  dos  artigos  6º,  inciso  XLI,  17,  §  2º,  e  34,  todos  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos 

termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O  dispêndio  financeiro  decorrente  da  contratação  ora  pretendida  decorrerá  da 

seguinte dotação orçamentária:

Cód Reduzido: 333

Órgão: 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

Cód. de ação: 2034 – Manutenção Da SMED

Vínculo: 5000020 – Recursos não Vinculados de Impostos / MDE 

Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo 

Subelemento: 33390300400000000000 - Gás e outros materiais 

engarrafados

Cód Reduzido: 411

Órgão: 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO
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Cód. de ação: 2041 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Vínculo: 5000020 – Recursos não Vinculados de Impostos / 

MDE Elemento: 33390300000000000000 - Material de 

consumo

Subelemento: 33390300400000000000 - Gás e outros materiais engarrafados

Cód Reduzido: 526

Órgão: 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

Cód. de ação: 2050 – Manutenção da Educação Infantil

Vínculo: 5000020 – Recursos não Vinculados de Impostos / MDE

Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo

Subelemento: 33390300400000000000 - Gás e outros materiais engarrafados

Cachoeirinha, 03 de julho de 2025.

Haline de Borba Vargas

Gestora de contratos em 

substituição

 Portaria 2216/2025

Isabel Cristina S. F. Quadros 

Secretária Municipal de 

Educação Portaria 4499/2022

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: 03/072025

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
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